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INDICAÇÃO N° 235/2025 !Assinatura:

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2025.

Mário Hei

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

inio da Silva Carvalho 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI 

Protoroln N°.

Na certeza de contarmos com a vossa sensibilidade 
e atenção para com esta importante demanda, apresentamos esta indicação 
para apreciação e providências.

Acreditamos que esta iniciativa trará benefícios 
significativos para a qualidade de vida das crianças com deficiência e suas 
famílias, além de fortalecer os valores de respeito e cidadania em nossa 
comunidade.

A presente indicação visa garantir que todas as 
crianças, independentemente de suas condições físicas ou cognitivas, 
tenham a oportunidade de usufruir dos espaços de lazer da nossa cidade. A 
instalação de brinquedos adaptados não apenas promove a diversão e o 
desenvolvimento motor e social dessas crianças, mas também contribui para 
a conscientização e a construção de uma sociedade mais inclusiva e 
acolhedora.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado à Secretaria 
competente, que sejam tomadas as providências necessárias para a 
implantação de brinquedos e equipamentos adaptados para crianças com 
deficiência nos parques infantis e demais espaços de uso público deste 
município.
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